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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2025, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“Concede título honorífico de Cidadão 
Quirinopolitano ao Sr. Percivaldo Pereira 
Venancio e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO DE SEUS 
REPRESENTANTES APROVA, E A MESA DIRETORA PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:  

 

Art. 1º Fica concedido, ao Senhor Percivaldo Pereira Venancio, o título honorífico de 
Cidadão Quirinopolitano, em reconhecimento à sua trajetória de trabalho, inovação e relevantes 
serviços prestados à comunidade de Quirinópolis. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das sessões da Camâra Municipal de Quirinópolis, aos 22 dia do mês de outubro de  
2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa prestar homenagem ao Sr. Percivaldo 
Pereira Venancio, cidadão cuja trajetória de vida é exemplo de superação, dedicação e amor à 
comunidade de Quirinópolis. Sua história inspira não apenas pela força diante das adversidades, 
mas também pelo compromisso com o desenvolvimento social e humano de nosso município. 

Nascido em 27 de maio de 1987, na cidade de Jaciara – MT, filho de Maria Lúcia Venancio 
e Francisco das Chagas Venancio, Percivaldo aprendeu desde cedo os valores da honestidade, do 
trabalho e da solidariedade. Aos 14 anos iniciou sua vida profissional, e, após a perda de sua mãe 
aos 22 anos, tomou a difícil decisão de buscar novas oportunidades em Quirinópolis, com coragem 
e determinação. 

Em 2014, realizou seu grande sonho ao ingressar no curso de Educação Física, conciliando 
os estudos com trabalho como bolsista, superando desafios e honrando o apoio de sua família. 
Formou-se em 2017, pronto para transformar sua paixão pelo ensino e pelo cuidado com as pessoas 
em ação concreta. 

Desde 2016, Percivaldo atua na Prefeitura Municipal, inicialmente no Projeto Jovem do 
Futuro, sempre com dedicação e zelo pelo bem-estar da população. Atualmente, como professor 
de hidroginástica no Projeto Esporte para Todos, há mais de cinco anos, atende mais de 300 alunas, 
incluindo idosos, promovendo saúde, qualidade de vida e alegria à comunidade. 

Esta homenagem é, portanto, um reconhecimento público a um cidadão que, com 
trabalho, fé e perseverança, transformou sua história e se tornou exemplo vivo de coragem, 
generosidade e compromisso com o bem comum. O Sr. Percivaldo Pereira Venancio não apenas 
construiu sua própria trajetória, mas também contribuiu de forma significativa para o crescimento 
e o fortalecimento de Quirinópolis. 

Pelos motivos expostos, submeto à apreciação dos nobres colegas vereadores o presente 
Projeto de Decreto Legislativo, certos de contarmos com o apoio e aprovação. 
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